
 

 

                                                                          ANEXO 4 
EDITAL Nº 03/2021 – PROCESSO SELETIVO Nº 

03/2021 
QUADRO DE FUNÇÕES PÚBLICAS - PODER 

EXECUTIVO 
 

 
Cód
. 

 
Funções Públicas 

Prévia 
de 

Vagas 

Carga 
Horária 

 

 
Pré-Requisitos (Escolaridade exigida) 

 
Tipos de 

Avaliação 

 
Vencimento 

(R$) 

 

01 Técnico em 
Enfermagem 

CR 40 horas 
Portador de certificado de curso técnico na área da 

Enfermagem, com registro no COREN/SC. 
Escrita R$ 1.100,00 

02 Farmacêutico 01 +CR 20 horas 
Portador de certificado de conclusão de curso superior 

em Farmácia e Registro no órgão competente. 
Escrita R$ 1.306,76 

03 Recepcionista 01 +CR 20 horas Ensino médio completo. Escrita R$ 550,00 

04 
Auxiliar de 
Consultório 

Odontológico 

CR 40 horas 
Portador do Certificado de Conclusão do Ensino Médio e 

registro no CRO. 
Escrita R$ 1.100,00 

05 Nutricionista 01 +CR 40 horas 
Portador de Certificado de Conclusão de Curso Superior 

em Nutrição e registro no conselho competente. 
Escrita R$ 2.943,97 

06 

Motorista (o candidato 
aprovado poderá ser 

lotado na localidade de 
Campinas, com saída da 

referida localidade) 

CR 40 horas 
Alfabetizado e Possuir Carteira de Habilitação Categoria 

D. 
Escrita e 
prática 

R$ 1.100,00 

07 

Monitor de 
Transporte e Pátio (o 

candidato aprovado 
poderá ser lotado na 
localidade de Capitão 

Mor, com saída da 

CR 20 horas Portador de Certificado do Ensino Médio. Escrita R$ 550,00 



 

 

 
 
 

referida localidade) 

08 Balseiro 01 +CR 40 horas 
Alfabetizado, Portador de documento de Habilitação legal 

expedido pelo Ministério da Marinha do Brasil. 
Escrita R$ 1.100,00 

09 Psicólogo CR 40 horas 
Portador de Certificado de Curso Superior em Psicologia 

e registro no órgão competente. 
Escrita R$ 2.670,85 

10 Assistente Social CR 40 horas 
Portador de Certificado de Curso Superior em Serviço 

Social e registro no órgão competente. 
Escrita R$ 2.248,35 

11 Orientador Social CR 40 horas Portador de Certificado do Ensino Médio. Escrita R$ 1.731,58 

12 Operador de 
Máquinas Sênior 

CR 40 horas 
Alfabetizado e Possuir Carteira de Habilitação Categoria 

C. 
Escrita e 
prática 

R$ 1.178,99 

13 

Operador de 
Máquinas Agrícola (o 

candidato aprovado 
poderá ser lotado na 

localidade de São 
Miguel/Capitão Mor ou 

Areião com saída nas 
referidas localidades) 

02+CR 40 horas Alfabetizado e possuir Carteira de Motorista Categoria B. 
Escrita e 
prática 

R$ 1.100,00 

14 Auxiliar de 
Enfermagem 

CR 40 horas 
Portador de certificado de conclusão do ensino 

fundamental e registro no COREN/SC. 
Escrita R$ 1.100,00 

15 Técnico Agrícola CR 40 horas 
Portador de Certificado de conclusão de curso de Técnico 

Agropecuário ou equivalente e registro no CREA/SC. 
Escrita R$ 1.100,00 

16 Médico ESF CR 40 horas 
Diploma de graduação em Medicina e comprovante de registro 

no CRM. 
Escrita R$ 17.745,76 

17 Dentista ESB CR 40 horas 
Diploma de graduação em Odontologia e comprovante de 

registro no CRO. 
Escrita R$ 3.463,16 



 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Atividade de nível médio, de natureza especializada, envolvendo a execução de serviços auxiliares de assistência 
à saúde, participação em campanhas públicas de prevenção e outras atividades compatíveis com sua formação profissional. 
 
 
FARMACÊUTICO: Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais relacionadas com atividades, fórmulas, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica, assessoramento à fiscalização sanitária e técnicas de órgãos públicos, laboratórios, 
setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extração, purificação, controle de qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise 
de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem vegetal, animal e mineral, assessoramento à fiscalização sanitária e técnica de 
estabelecimentos públicos e demais atividades afins. 
 
 
RECEPCIONISTA: Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes 
informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou setor procurados. Atender chamadas telefônicas. Anotar recados, bem como receber e efetuar 
entrega de documentos. 
 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: Recepcionar e identificar o paciente; organizar sala de atendimento; preparar o paciente para o 
atendimento, auxiliar o cirurgião dentista nas atividades odontológicas; manipular materiais odontológicos, executar outras tarefas de mesma 
natureza e nível de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente funcional. 
 
 
NUTRICIONISTA: Supervisionar e elaborar o cardápio das escolas e creches da rede municipal de ensino, orientar as merendeiras sobre a 
execução do mesmo; Elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos trabalhos efetuados junto às escolas e creches municipais; Ministrar 
palestras aos alunos, professores, merendeiras e comunidade sobre a importância de uma alimentação saudável; Organizar a capacitação das 
merendeiras; Manter-se atualizada e informar a sua chefia imediata quanto à legislação vigente; Prestar assessoria ao Conselho de Alimentação 
Escolar; Fiscalizar se o cardápio e as condições de higiene do ambiente reservado à alimentação escolar está de acordo; Supervisionar o 
armazenamento da merenda; Organizar junto à Secretaria Municipal de Educação lista de alimentos necessários e saudáveis para serem 
oferecidos aos alunos. 
 
 
MOTORISTA: Atividade de natureza operacional, envolvendo condução de veículos leves, ambulância, transporte escolar, transporte coletivo e 
veículos de carga, vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testando freios e parte elétrica, para 



 

 

certificar-se de suas condições de funcionamento; receber os passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em pontos 
determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; dirigir o veículo acionando os comandos e observando a 
sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; realizar a carga e descarga das 
mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua acomodação no veículo, para evitar acidentes; 
zelar pela manutenção do veículo, solicitando os reparos necessários ao veículo à chefia imediata,manter a limpeza e higiene do veículo, 
auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo, levar e protocolar documentos e outros materiais quando solicitado pelo chefe imediato, 
participar de cursos e treinamentos para condução dos veículos. 
 
 
MONITOR DE TRANSPORTE E PÁTIO: É o profissional responsável pelo monitoramento dos alunos no transporte escolar, do embarque até o 
desembarque, bem como é o profissional responsável por monitorar a movimentação dos alunos nas dependências da escola, como pátio, 
banheiros, corredores, prezando sempre pelo bem estar, cuidado e segurança dos alunos. Durante o transporte dos alunos o profissional deve 
acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos 
desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os alunos estão assentados 
adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; 
Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante 
e depois do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos transportes, informando aos pais e 
alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos 
alunos; Zelar pela manutenção do veículo destinado ao transporte dos alunos. Durante o atendimento dos alunos nas dependências da escola, o 
profissional deverá monitorar a movimentação e permanência dos alunos nas dependências das escolas, como pátios, banheiros, corredores, 
encaminhando os alunos às respectivas salas de aula, manter a organização dos ambientes que monitora, solicitando ao superior imediato 
quando necessário, limpeza ou reparo das instalações, monitorar os locais de entrada e saída das escolas, para manter a organização e 
segurança do local, executar outras tarefas correlatas que lhe forem deter. 
 
 
BALSEIRO: Atividade de envolvendo serviços de baldeamento de pessoas, veículos, cargas ou animais, utilizando a balsa, com segurança, 
tomando os cuidados necessários para a operação. Alfabetizado. Comprovada experiência e habilidade na área de atuação por avaliação em 
concurso público. 
 
 
PSICÓLOGO: Atuação em programas e projetos voltados para a proteção social básica, a partir de um compromisso ético de garantia de direitos 
dos cidadãos ao acesso à atenção e proteção da Assistência Social; desenvolver modalidades interventivas coerentes com os objetivos com o 



 

 

objetivo do trabalho social desenvolvido pela Proteção Social Básica e Proteção Social Especial (Média e Alta).Acolhida; mediações; 
planejamento; atendimento particularizado; oferta de informações e realização de encaminhamentos às famílias usuárias do CRAS; realização 
de atendimento particulariza dose visitas domiciliares como forma de prevenção; mediação dos processos de grupo do serviço socioeducativo 
para famílias, elaboração e execução de capacitações com profissionais e usuários, realização de atendimento individualizado e visitas 
domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS, desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; assessoria aos serviços 
socioeducativos desenvolvidos no território; acompanhamento das famílias em descumprimento de condições previstas em Lei, alimentação 
de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva, articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência. Elaboração em conjunto com a equipe do Projeto Político Pedagógico do 
Serviço; Elaboração anual do planejamento de atividades de atendimentos psicossocial e visitas domiciliares; Acompanhamento psicossocial 
das crianças e adolescentes e suas respectivas famílias, com vistas à reintegração familiar, elaborando Cronograma de Atendimento; Apoio e 
acompanhamento do trabalho desenvolvido pelas monitoras; Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros membros da 
rede de serviços e do SGD das intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; Organização das 
informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias na forma de prontuário individual; Elaboração, monitoramento e avaliação do 
PIA (Plano Individual de Atendimento); Receber das monitoras a ficha individual de Evolução de cada criança/adolescente para a avaliação e 
readequação ou não do PIA; Monitorar e comunicar a Coordenação do Abrigo qualquer intercorrência no atendimento às crianças e 
adolescentes por parte de quaisquer outros funcionários; Elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade Judiciária e Ministério 
Público de relatórios sobre a situação de cada criança e adolescente. Preparação da criança/adolescente para o desligamento. 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Realizar visitas domiciliares; estudos socioeconômicos para concessão de benefícios eventuais, relatórios sociais; 
Triagem social; acompanhamento familiar nos serviços e programas ofertados na política de assistência social; relatório social; laudos; diário 
de campo; mediações; intervenções; realizar pesquisa para identificação de demandas; elaboração de capacitações para equipes de 
profissionais e usuários; Encaminhamento aos recursos da comunidade Assistência Social consignada na LOAS;Compromisso em ofertar 
serviços, programas, projetos e benefícios de qualidade; Proteção à privacidade dos usuários, observado o sigilo profissional; Garantia do 
acesso da população a política de assistência social sem discriminação de qualquer natureza (gênero, raça/etnia, credo, orientação sexual, 
classe social, ou outras), resguardados os critérios de elegibilidade dos diferentes programas, projetos, serviços e benefícios; Devolução das 
informações colhidas nos estudos e pesquisas aos usuários; Recepção e acolhimento de famílias, seus membros em situação de vulnerabilidade 
social; oferta de procedimentos profissionais em defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles relacionados às demandas de proteção social 
de Assistência Social; vigilância social; conhecimento das famílias referenciadas e as beneficiárias do BPC - Benefício de Prestação Continuada e 
do Programa Bolsa Família; encaminhamento para avaliação e inserção dos potenciais beneficiários do PBF no Cadastro Único e do BPC, na 
avaliação social e do INSS; produção e divulgação de informações sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais do SUAS; apoio nas 
avaliações de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, BPC e demais benefícios; Formular e executar os programas, projetos, 
benefícios e serviços próprios da Assistência Social, em órgãos da Administração Pública; Elaborar, executar e avaliar os planos municipais, 
estaduais e nacional de Assistência Social; Realizar estudo e estabelecer cadastro atualizado de entidades e rede de atendimentos públicos e 



 

 

privados; Participar nos Conselhos municipais, estaduais e nacional de Assistência Social na condição de conselheiro(a); Atuar nos Conselhos 
de Assistência Social na condição de secretário(a) executivo(a); Organizar e coordenar seminários e eventos; Participar na organização, 
coordenação e realização de conferências municipais, estaduais e nacional de Assistência Social e afins; Elaborar projetos coletivos e 
individuais de fortalecimento do protagonismo dos(as) usuários(as); Acionar os sistemas de garantia de direitos; Elaboração em conjunto com 
a equipe do Projeto Político Pedagógico do Serviço da alta complexidade; Elaboração anual do planejamento de atividades de atendimentos à 
demanda; Elaboração de Cronograma de Apoio às atividades de rotina de seus usuários no serviço de acolhimento; Acompanhamento 
psicossocial das crianças e dos adolescentes e suas respectivas famílias com vistas à reintegração familiar; Cronograma de Atendimento; 
Encaminhamento, planejamento em conjunto com outros membros da rede de serviços e do SGD (Sistema de Garantia de Direitos) das 
intervenções necessárias ao acompanhamento das crianças e adolescentes e suas famílias; Organização das informações das crianças e 
adolescentes e respectivas famílias na forma de prontuário individual; Elaboração, monitoramento e avaliação do PIA (Plano Individual de 
Atendimento); Receber das monitoras a ficha Individual de evolução de cada criança/adolescente para a avaliação e readequação ou não do 
PIA; Monitorar e comunicar a Coordenação do abrigo qualquer intercorrência no atendimento às crianças e adolescentes por parte de 
quaisquer outros funcionários; Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano, quando necessário e 
pertinente; Elaboração, encaminhamento de relatórios à autoridade Judiciária e Ministério Público sobre a situação de cada criança e 
adolescente; Alimentar o Cadastro Unificado Informatizado de Adoção - CUIDA; Viabilizar documentação necessária aos usuários do serviço de 
acolhimento; apresentar plano de trabalho compatível com os princípios preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
Estatuto do Idoso e manter atualizados os registros da entidade e dos abrigados; elaborar e remeter, periodicamente, relatório técnico de cada 
caso à Vara da Infância e da Juventude; elaboração e preenchimento do plano de trabalho para habilitação de cofinanciamentos e programas. 
Acompanhamento da pessoa idosa com seus direitos violados, atuar conforme a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS). 
 
 
ORIENTADOR SOCIAL - CRAS. Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS ou técnico da entidade prestadora do Serviço 
Socioeducativo, e com a participação dos jovens, o planejamento das atividades do Pro Jovem Adolescente; facilitar o processo de integração 
do(s) coletivo(s) sob sua responsabilidade; mediar os processos de grupo, fomentando a participação democrática dos jovens e a sua 
organização, no sentido do alcance dos objetivos do Serviço Socioeducativo de convívio; desenvolver, diretamente com os jovens, os conteúdos 
e atividades que lhes são atribuídos no traçado metodológico do Pro Jovem Adolescente; registrar a frequência diária dos jovens ao Serviço 
Socioeducativo e encaminhar os dados para o gestor municipal ou a quem ele designar, nos prazos previamente estipulados; avaliar o 
desempenho dos jovens no Serviço Socioeducativo, informando ao CRAS as necessidades de acompanhamento individual e familiar; 
acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades ministradas por outros profissionais, atuando no sentido da integração da equipe do 
Pro Jovem Adolescente; atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às escolas dos jovens, em assuntos que prescindam da 
presença do Coordenador do CRAS, encarregado da articulação interinstitucional do Pro Jovem Adolescente, no território; participar, 
juntamente com o técnico de referências do CRAS, de reuniões com as famílias dos jovens, para as quais for convidado; participar de reuniões 
sistemáticas com o técnico de referência do CRAS; participar das atividades de capacitação do Pro Jovem Adolescente. 



 

 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS SÊNIOR: Atividade de execução específica, envolvendo operação de moto niveladora, retroescavadeira, 
carregadeira, rolo compactador, trator de esteiras e similares, manter higiene e limpeza, lavação, observação dos níveis de óleo, condições de 
lubrificação do maquinário, comunicar o chefe imediato quando verificar necessária, a troca de peças e componentes, lubrificação e outros. 
Comprovada experiência, equilíbrio, segurança e habilidade na área de atuação, por avaliação em concurso público. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS: Atividade de execução especifica, de natureza operacional, abrangendo a condução e operação de 
tratores e equipamentos na atividade agrícola, manter higiene e limpeza, lavação, observação dos níveis de óleo, condições de lubrificação do 
maquinário, comunicar o chefe imediato quando verificar necessária, a troca de peças e componentes, lubrificação e outros. 
 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PSF: Atividade profissional de média complexidade e de natureza auxiliar no tratamento e prevenção da saúde 
individual e coletiva. Atuar no PSF. 
 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA: Atividade de nível médio, de natureza especializada, envolvendo atividades no campo da produção agropecuária, 
comercialização da produção, auxiliar em atribuições técnicas de nível superior nas áreas da agronomia e veterinária e exercício de outras 
atividades técnicas compatíveis com a sua formação profissional.  
 
 
MÉDICO ESF: Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo atendimento à saúde da população, de forma individual ou 
coletiva, atendimento especializado ou clínico geral, participação em programas e campanhas de educação à saúde e outras atividades afins e 
compatíveis com a sua formação profissional. 
 

 
DENTISTA ESB: Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo o planejamento e execução de programas de saúde bucal, 
sejam preventivos ou curativos. 
 
 


